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1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

Trata o presente Parecer Técnico de 1ª análise do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança -
EIV do empreendimento Planal�na Shopping, localizado no lote S/N Rua Goiás, esquina com a DF-128,
Região Administra�va de Planal�na – RA VI, Distrito Federal.

Tal análise visa à correta instrução do estudo apresentado, a ser realizada por esta Diretoria
de Gestão de Estudos de Impactos de Vizinhança - DIEIV, consoante disciplina o Decreto nº 43.804, de 04
de outubro de 2022, a fim de possibilitar posterior análise qualificada segundo as competências inerentes a
cada órgão da Comissão Permanente de Análise de EIV - CPA/EIV.

De acordo com o estudo apresentado, o empreendimento se caracteriza como um edi�cio de
Uso Comercial e de Prestação de Serviço, com oferta de unidades comerciais de bens varejistas,
caracterizando-se como Shopping Center.

É importante destacar que o EIV para o empreendimento em tela foi inicialmente
apresentado em 2020, tendo �do 2 análises por parte da CPA/EIV naquele ano, no âmbito do processo
00390-00005068/2019-39. Entretanto, tendo sido o projeto arquitetônico indeferido na Central de
Aprovação de Projetos - CAP em 11/11/2020 e tendo sido dado início a um novo processo de licenciamento
em 2021, deu-se início, também, a novo processo de análise e aprovação de EIV, agora no âmbito do
processo 00390-00005100/2022-81.

Em 12/04/2022, por meio da Carta nº 074.2022 – Ecotech Ambiental (87666331),
o interessado requereu a "validação do Termo de Referência - TR EDILÍCIO - 02/2019 CPA-EIV e
cumprimento do Parecer Técnico no 17/2020 – SEDUH/GAB/CPA-EIV para obter aprovação do conteúdo do
Estudo de Impacto de Vizinhança para fins de apresentação da Audiência Pública." 

A demanda foi apreciada pela CPA/EIV em 20/04/2022, na sua 36ª Reunião Ordinária, na
qual exarou a Decisão 09/2022 - CPA/EIV (87666992), disciplinando os seguintes procedimentos ao caso em
tela:

"A Comissão Permanente de Análise de Estudo de Impacto de Vizinhança -
CPA/EIV decide:
1. Pela emissão de novo Termo de Referência de EIV para o empreendimento
PlanalIna Shopping, nos termos da Lei 6744/2020.

2. Aos processos administra�vos para licenciamento de edificações e demais
processos instaurados em decorrência deles, iniciados até a data de publicação da
Lei nº 6.744, de 2020, aplicam-se as regras e procedimentos definidos na Lei nº
5.022, de 2013, desde que: I - não incorra em solicitação para nova Viabilidade
Legal em data posterior à publicação da Lei nº 6.744, de 2020; ou II - não se



verifique indeferimento do projeto em qualquer etapa, nos termos do Decreto nº
39.272, de 02 de agosto de 2018, em data posterior a publicação da Lei nº 6.744,
de 2020.
3. Aplica-se ao empreendimento o TR padrão, o qual não há cobrança de taxa de
emissão.

4. O empreendedor pode se valer da previsão do §3º, art. 36 da Lei nº
6.744/2020 e demandar emissão de TR divergente do padrão previamente
aprovado pela CPA/EIV, mediante recolhimento da taxa de emissão de TR,
previamente à respec�va emissão.
5. O TR específicio para o empreendimento em tela pode ter o mesmo conteúdo
do TR EDILÍCIO – 02/2019 CPA-EIV, podendo ser emi�do através de sua
coordenadora."
 

O TR Específico de EIV nº 03/2022 foi enviado em 14/06/2022 por meio de Correspondência
Eletrônica (88806972). Nele está indicação dos procedimentos para a iden�ficação das áreas de influência,
as quais estão ilustradas no EIV conforme figura abaixo:

 

Figura 1 - Áreas de influência Direta - AID e Indireta - AII do empreendimento.
Fonte: EIV pág. 12

 

Ressalta-se que a presente análise pauta-se pelos seguintes documentos, constantes do
autos do processo SEI nº 00390-00005100/2022-81:

Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV (1ªversão) (92654476);
Relatório de Impacto de Trânsito - RIT - Planal�na Shopping (1ª versão) (92655003);
Memorial Descri�vo deferido  (98244115);
Ficha PGV (97777485);
Quadro Resumo dos Impactos - EIV (93035741);
Quadro de Medidas - EIV (93035938);
Cronograma Físico-financeiro - EIV (93036317);
Plano de Requalificação de Pavimento-Planal�na Shopping (93037208);
Projeto Arquitetônico - Situação e Locação (93037774);
Projeto Arquitetônico - Permeabilidade (93037901);



Projeto Arquitetônico - Térreo (93038025);
Projeto Arquitetônico - Mezanino - 1º Pavimento (93038025);
Projeto Arquitetônico - Mezanino - 2º Pavimento (93038838);
Projeto Arquitetônico - 1º Pavimento (93039205);
Projeto Arquitetônico - 2º Pavimento (93039428);
Projeto Arquitetônico - Cobertura (93039659);
Projeto Arquitetônico - Cortes (93039798);
Projeto Arquitetônico - Fachadas (93039917);
Consulta Prévia - CAESB - TVA (93040449);
Consulta Prévia - CAESB - Redes de Água (93040678);
Consulta Prévia - CAESB (e-mail resposta) (93040799);
Consulta Prévia - NOVACAP (93041157);
Consulta Prévia - NOVACAP - Local e forma de atendimento (93041653);
Consulta Prévia - IBRAM (93042006);
Consulta Prévia - IBRAM - autorização DODF (em branco) (93042236);
Atestado de Viabilidade Legal - CAP - nº 26/2022 (93042769) e
Tabela de cumprimento exigências - Parecer Téc.17/2020 (93043598).

De acordo com o Atestado de Viabilidade Legal nº 26/2022, o empreendimento está inserido
em lote de 56.266,39 m² e se caracteriza como obra inicial com área de construção total es�mada em
86.000,00m². 

A análise dos parâmetros urbanís�cos é regida pela LUOS e coeficientes de aproveitamento
do Anexo V do PDOT.

 

Figura 2 - dados da Viabilidade Legal expedida pela CAP.

 

O Memorial Descri�vo deferido pelo Atestado de Viabilidade Legal nº 26/2022 informa que o
empreendimento é des�nado à a�vidade de Comércio Varejista (47G – conforme a LUOS), e será
construído no entroncamento de duas vias, a Avenida Goiás e a Rodovia DF 128 na cidade de
Planal�na/DF. 

Caracterizado como um Centro Comercial (Shopping Center), o projeto se distribui por 5
pavimentos, e apresenta 154 lojas e 5 salas de cinema. A taxa de permeabilidade de 30% exigida para o
terreno será atendida através de áreas ajardinadas e pavimentação da área de estacionamento externo
com piso permeável 100% drenante (conforme a LC 929/2017).

 



Figura 3 - Fachada do empreendimento voltada para a DF-128.
Fonte: EIV pág. 32

 

A 1ª versão do estudo foi protocolada em 10/08/2022 e apresentada pela equipe técnica
responsável durante a 13ª Reunião Extraordinária da CPA/EIV, realizada no dia 30/09/2022.

 

2. ANÁLISE

Verifica-se no EIV apresentado um amadurecimento quanto às questões urbanís�cas,
certamente decorrente da incorporação das preocupações formuladas pela CPA/EIV no processo de análise
ocorrido no ano de 2020, em que pese essa seja, formalmente, a primeira análise do estudo para o
empreendimento que se encontra em processo de licenciamento na CAP.

Assim, o estudo apresenta em seu escopo vários apontamentos realizados no Parecer
Técnico nº 9/2020 - SEDUH/GAB/CPA-EIV (39129859), de 28/04/2020 e Parecer Técnico nº 17/2020 -
SEDUH/GAB/CPA-EIV (46390075), exarados no âmbito do processo 00390-00005068/2019-39, mas não
deixa claro quais foram, e se houveram, alterações no projeto em relação ao projeto anterior.  

Quanto à Caracterização da Vizinhança, o EIV apresentado discorre sobre os vários aspectos
elencados no TR Específico de EIV nº 03/2022, sem no entanto, apresentar significa�vas alterações em
relação à versão de dois anos atrás, tendo sido, verificado, por exemplo, que a despeito da publicação da
Pesquisa Distrital de Amostras de Domicílios - PDAD 2021 pela Companhia de planejamento do Distrito
Federal - Codeplan, os dados socioeconômicos daquela vizinhança não foram atualizados.

Nesse sen�do, convém ressaltar que, embora tenha emi�do o TR Específico de EIV nº
03/2022 mantendo o conteúdo do termo de referencia emi�do em 2020, a CPA/EIV  destaca na Decisão nº
09/2022 - SEDUH/GAB/CPA-EIV (87666992)"a natureza dinâmica da composição urbanís�ca da
vizinhança", definindo o seguinte:

6. O conteúdo do estudo a ser apresentado deverá ser atualizado para o contexto
atual, tendo em vista as modificações observadas na vizinhança do
empreendimento.
[grifos acrescidos]

Ademais, sendo o EIV um instrumento de prevenção de impactos, a caracterização da
vizinhança deve contemplar também a observação das alterações urbanís�cas na área ao longo do tempo,
a fim de possibilitar as análises dos cenários futuros. No caso em tela, tais alterações são significa�vas, mas
não foram pontuadas na caracterização do local. 



O EIV cita por exemplo, a DIUR 05/2016. Mas entre 2020 e 2022 verifica-se que foram
emi�das DIUPE 26/2021 e DIUPE 05/2022 em glebas vizinhas ao empreendimento, conforme demonstra a
figura abaixo:

 

Figura 4 - Caracterização DIUPE 26/2021 e 05/2022 em relação ao empreendimento.

 

No caso em tela, atesta-se que, em que pese parte da poligonal objeto da DIUPE 26/2021
esteja inserida na Zona de Preservação da Vida Silvestre, Zona de Ocupação Especial de Interesse
Ambiental, Zona de Ocupação Especial de Qualificação, onde é proibida qualquer modalidade de
parcelamento (Lei 5.344, de 19 de maio de 2014), existe sobreposição com a medida mi�gadora proposta
no EIV como "parque linear":

 



Figura 5 - Caracterização DIUPE 26/2021 e 05/2022 em relação ao empreendimento e à proposta de
medida mi�gadora.

Em laranja: sobreposição entre área da proposta de mi�gação e área da DIUPE 26/2021.

 

Rememora-se que a emissão de uma DIUPE visa detalhar e complementar a DIUR
previamente emi�da, sinalizando uma intenção, por parte do dono da gleba, em iniciar um processo de
parcelamento do solo, uma vez que, de acordo com Portaria nº 59, de 27 de maio de 2020, que
regulamenta a emissão dos Estudos Territoriais Urbanís�cos - ETU e das Diretrizes Urbanís�cas Específicas -
DIUPE, cons�tui o instrumento orientador do projeto de parcelamento do solo urbano, nos termos dos
arts. 6º e 7º da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, e do art. 43 da Lei Lei Complementar nº
803, de 25 de abril de 2009.

Neste sen�do, o "grande vazio urbano" indicado na caracterização do lugar (EIV, pag. 79) é
uma situação que muito em breve será alterada, e isso deve constar nas análises do EIV. Ademais, o EIV
informa que "tanto a av. Goiás quanto a DF 128, e a Av. contorno Estância, fazem parte dos percursos de
transporte público existentes atualmente e dos planos de expansão do BRT Norte", mas não pondera os
impactos da implantação de um corredor exclusivo de transporte massivo passando em frente ao
empreendimento. 

Na mesma toada, a DIUR 05/2016 informa que as Avenidas Contorno da Estância e Avenida
Goiás foram classificadas como Vias de A�vidades por se configurarem como principal eixo de passagem e
ligação entre Planal�na e a região do Mestre D’armas, e pela proximidade com o futuro Terminal Mestre
D’armas:

"As Vias de A�vidades, eixos de comércio e serviços, visam propiciar a
distribuição de a�vidades na Região do Mestre D’armas, possibilitando a
integração e coesão do tecido urbano com as redes de transporte cole�vo. O uso
misto nos lotes voltados para as Vias de a�vidades deve ser incen�vado assim
como deve ser priorizada as aberturas das edificações lindeiras às Av. Contorno



da Estância e Avenida Goiás (fachada a�va) uma vez que promove a vitalidade e
animação desses espaços."
[grifos acrescidos]

No caso em tela, verifica-se que adota um par�do arquitetônico com acessos controlados
(04 acessos, segundo o memorial descri�vo) e fachadas cegas a par�r da via, em que pese a opção pelos
parâmetros da LUOS, cuja norma, atentando-se às premissas da vocação da avenida Goiás, não exige
afastamentos obrigatórios. No entanto, o EIV não abordou tal questão e informa ainda que "não estão
claros os passeios que levam a estes acessos e as ligações com as calçadas externas, assim como as
travessias nos estacionamentos interno". 

Pode-se dizer que para essa unidade tampouco está claro. Por isso, o estudo deve avançar na
reflexão de que, sendo a cidade um organismo vivo, a arquitetura das edificações ainda por vir a serem
edificadas (como é o caso do empreendimento) possuem papel importante para o desempenho da
intenção urbanís�ca prevista para aquele local, onde a proposição de limites mais tênues entre os domínios
público e privado permi�ria ao empreendimento um maior diálogo com sua vizinhança.

Assim, ainda que projeto guarde obediência à legislação urbanís�ca exigida, falta ao EIV, no
entanto, agregar análises urbanís�cas que reflitam sobre os seus impactos, a par�r das premissas da
intenção pretendida para aquela vizinhança e das alterações decorrentes da dinâmica urbana. Constata-se,
portanto, que as análises e proposições elencadas no estudo devem ser revistas, considerando-se as
necessárias atualizações a serem feitas.

Quanto à proposição das medidas mi�gadoras e compensatórias, rememora-se que a Lei
6744/2020, disciplina o  seguinte:

Art. 11. Não são consideradas medidas de mi�gação e compensação de impactos:

I – as obrigações pecuniárias provenientes da aplicação da outorga onerosa do
direito de construir e da outorga onerosa de alteração de uso;
II – as obrigações previstas na lei específica que ins�tuir a operação urbana
consorciada, quando for o caso;
III – a implantação da infraestrutura necessária à obtenção do licenciamento
edilício, conforme exigência do Código de Obras e Edificações do Distrito Federal
– COE e demais legislações específicas.

[grifos acrescidos]

 

Apesar disso, verifica-se que várias medidas propostas como mi�gação são medidas e ações
exigidas por força de Normas Reguladoras e as NBRs.

Por isso, tendo em vista a Norma Regulamentadora 1- NR 18, que trata de Canteiro de Obras
e Resíduos de Construção Civil, as medidas mi�gadoras referentes ao Cenário 1 - Durante a Obra devem ser
re�radas da proposição final das medidas. Do mesmo modo, a "disponibilidade de bicicletário, a
implantação de calçadas lindeiras ao lote" (medidas 2.2. e 2.3) e a "reconstrução da área pública u�lizada
como canteiro" (medida 1.6) também são obrigações já inerentes ao empreendimento consoante Código
de Edificações do DF, devendo também ser re�radas do escopo de medidas do EIV.

Nesse sen�do, volta-se a lembrar que o EIV tem o intuito de analisar as repercussões da
implantação do empreendimento a par�r da ó�ca da harmonia entre os interesses par�culares e o
interesse da cole�vidade, zelando pela ordem urbanís�ca e pelo uso socialmente justo e ambientalmente
equilibrado dos espaços urbanos, evidenciando-se, enfim, a importância da análise urbanís�ca no processo
de licenciamento edilício.

 

3. EXIGÊNCIAS

Foram constatadas 54 exigências, elencadas a seguir:

INFORMAÇÕES GERAIS



1. Corrigir, ao longo do estudo, a menção ao processo de EIV existente anteriormente. Deve-se informar
que essa é a 1º versão do estudo, emi�da em atendimento ao TR Específico 3/2022, no âmbito do
processo 00390-00005100/2022-81. Os dados do processo 00390-00005068/2019-39 podem ser
contextualizados como referência, compondo o histórico do desenvolvimento do estudo. Para tanto,
deve-se informar o porquê da interrupção do processo de licenciamento;

2. Corrigir nome da Região Administra�va dos endereços para Plano Piloto - RA I;

3. Assinar, tanto o responsável legal quanto o responsável técnico, declaração sobre veracidade das
informações con�das no documento;

4. Apresentar documento de responsabilidade técnica do coordenador do estudo do EIV e todos
técnicos responsáveis pela sua elaboração, devidamente registrados nos respec�vos conselhos
profissionais;

5. U�lizar numeração dos itens referentes aos mesmos do Termo de Referência, para uma melhor
compreensão do documento;

6. Corrigir a citação na página 67 “Erro! Fonte de referência não encontrada.”;

7. Revisar e corrigir nome das Figuras, sua numeração e referenciação ao longo do texto;

8. Informar quais foram as alterações feitas no projeto arquitetônico decorrentes do Parecer Técnico
09/2020 (pg. 26);

9. Apresentar Autorização Ambiental 03/2013 do Ibram. O anexo apresentado veio em branco; 

10. Informar a situação de cumprimento do Termo de Compromisso 03/2013, firmado com o Ibram,
rela�vo à compensação florestal do empreendimento;

11. Apresentar perspec�vas do empreendimento do ponto de vista do pedestre;

12. Esclarecer se existe jus�fica�va técnica para a altura da caixa d'água, que apresenta 20m;

13. Corrigir referência à Figura 3 na página 19;

14. Corrigir número de documento referenciado como Memória de Cálculo (43441341). O documento
que deveria ser referenciado é o 43526700.

15. Esclarecer divergência referente ao acesso de veículos ao empreendimento. O EIV e o RIT
apresentam propostas dis�ntas;

16. Revisar e atualizar os dados e análises do Relatório de Impacto de trânsito, tendo em vista que a data
de sua realização é de 07/12/2019. Realizar análise segundo orientações do TR dos itens 4.5.1 e
4.5.2;

17. Revisar estudo de viabilidade do sistema de controle de acesso adotado para o empreendimento
visto que foi feito a par�r de projeto de acessos díspar do apresentado no EIV;

18. Atualizar os dados socioeconômicos da caracterização vizinhança segundo a PDAD 2021;

19. Rever a imagem da figura 38 que, por sua escala, está ilegível;

20. Representar em mapa a poligonal de empreendimento inserida na AII indicando a vegetação;

21. Analisar a influência do empreendimento sobre as APP u�lizando a AII, não a AID;

22. Rever análise referente à faixa marginal do ribeirão Mestre D’armas (página 60) de maneira que a
avaliação sob re sua interferência deve ocorrer em vista a AII;

23. Situar a poligonal do empreendimento indicando as faixas não parceláveis na AII;

24. Apresentar análise referente à caracterização dos solos quanto à suscep�bilidade de erosão (páginas
48 e 49) inserindo no item 4.2.1, como apresentado no Termo de Referência;

25. Caracterizar o uso e ocupação do solo da AII através de levantamento das a�vidades e das
construções existentes;

26. Avaliar a interferência do empreendimento quanto à  Preservação do Patrimônio Histórico, Ar�s�co e
Cultural. (Não apenas listar e expor os pontos históricos inseridos na área de influência do



empreendimento);

27. Apresentar caracterização do conforto ambiental urbano na AID observando aspectos referentes à
formação de ilhas de calor e à arborização do lote e do espaço público;

28. Caracterizar na AII o traçado do sistema viário hierarquizado segundo categorização do CTB;

29. Apresentar mapa com legenda e imagens, contendo informações sobre aspectos rela�vos à calçada,
passeios e rampas, de maneira qualita�va e quan�ta�va;

30. Rever a figura 107, pois menciona as travessias de pedestres apenas nas medidas mi�gadoras que
serão propostas no final do estudo;

31. Os pontos de parada de embarque e desembarque devem ser atualizados mediante dados primários
(fig. 108). O dado apresentado é de 2016; 

32. Esclarecer qual a fonte das "rotas de acessbilidade". Não está relacionada a nenhum ponto focal,
paradas de ônibus, comércio, ou ponto de atração local. Rever indicação da fig. 109;

33. Avaliar e listar levantamento de todo equipamento urbano inserido na AID e representar em mapa;

34. Representar em mapa e avaliar: a) pontos de parada e embarque e desembarque ao
empreendimento; b) rotas de acessibilidade; c) acessos ao empreendimento, d) condições de
arborização das principais rotas; e) rotas-desejo de veículos, pedestres e ciclistas; f) levantamento
das linhas de transporte público cole�vo em termo de ocupação, frequência e distâncias de
caminhada aos abrigos e pontos de parada;

35. Rever as cores indica�vas na legenda dos equipamentos públicos (fig. 117 e 118);

36. Apresentar carta-resposta da concessionária de serviço público de disponibilização de energia;

37. Esclarecer divergência referente a análise de rotas de acessibilidade apresentado no EIV e no RIT. O
EIV apresenta uma situação de calçadas precárias, irregulares e com baixa caminhabilidade, e o RIT
alega calçadas largas e acessíveis;

38. Atualizar inventário da estrutura do pavimento empregado no sistema viário lindeiro ao lote e plano
de requalificação de pavimento visto a úl�ma análise foi realizada em outubro de 2020 e a situação
da manta asfál�ca pode ter modificado;

39. Apresentar base de dados rela�vos à pesquisa de campo realizada;

40. Atualizar a pesquisa de campo. O EIV indica que foi realizada em dezembro de 2019, tendo se
passado, portanto, quase 3 anos da sua elaboração;

41. As análises rela�vas da caracterização do empreendimento e da vizinhança, a serem atualizadas,
devem subsidiar a iden�ficação dos impactos e proposição das medidas;

42. Rever ou esclarecer os seguintes impactos:

a) “Frustração e quebra de expecta�vas dos moradores vinculadas às demandas que serão
atendidas.” Não se vislumbrou relação com o conteúdo do estudo, ademais o empreendimento ainda
não foi implantado e nem Estado ou empreendedor possuem obrigação  em sua execução; b)
“Diminuição do impulso e atra�vidade na região para o surgimento de novos inves�mentos, o que
gerará impactos econômicos nega�vos”. Não há indicação no estudo de que ocorrerá a diminuição
propriamente dita; c) “Diminuição dos novos empregos possíveis na área”. Não há indicação no
estudo de que ocorrerá a diminuição propriamente dita.;

43. Incluir o Impacto nega�vo da gentrificação devido à valorização imobiliária na área, como foi exposto
ao longo do estudo;

44. Rever impacto “Aumento da renda e de oportunidades” analisando se o aumento da renda vai ser
maior ou menor do que o aumento do custo de vida. Após análise, reavaliar se será um impacto
posi�vo ou nega�vo;

45. Rever as medidas mi�gadoras propostas contemplando os dados ob�dos da inves�gação  de
projetos/programas na vizinhança. As proposições devem ser revistas considerando-se as



atualizações a serem realizadas e, posteriormente detalhadas e mapeadas, visando sua clara
compreensão.;

46. A proposição de medidas mi�gadoras e compensatórias deve indicar que a elaboração dos projetos e
execução das obras deve ser responsabilidade do empreendedor;

47. Esclarecer relação entre as medidas de adequação de projeto e os impactos iden�ficados,
considerando os obje�vos do EIV; 

48. Organizar, no EIV, a apresentação (textual e gráfica) das medidas de mi�gação e compensação, a fim
de facilitar a compreensão do que está sendo proposto. Atentar que a numeração das medidas
indicadas no Quadro de Medidas, no corpo de estudo e no no cronograma fisico-financeiro devem
guardar correspondência;

49. Rever as medidas mi�gatórias 02, 03 e 08. São obrigações do empreendedor e não mi�gações;

50. Rever medidas mi�gatórias 05 e 06, visto que não se qualificam como mi�gação;

51. Rever a relação entre a medida mi�gadora 07 e o impacto a ela atrelado;

52. Para análise da proposta de acesso de veículos ao Shopping sobre área pública, a ser realizada por
parte do Detran e da SEDUH, deverá ser apresentado o projeto de sinalização viária devidamente
cotado e atendendo ao Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do Contran;

53. Rever medidas mi�gadoras repe�das, como por exemplo as medidas 09 e 18;

54. Rever legenda da tabela de medidas mi�gadoras, na tabela de mi�gações apresentada como anexo.

 

4. CONCLUSÃO

Após análise do estudo apresentado, verifica-se que não houve atualização dos dados
apresentados no estudo anterior, contrariando a deliberação da CPA/EIV na Decisão nº 09/2022 -
SEDUH/GAB/CPA-EIV (87666992). 

É importante também pontuar que nos úl�mos 03 anos, além das suas dinâmicas naturais,
as cidades �veram que conviver com um cenário adverso decorrente da pandemia da Covid-19, declarada
pela Organização Mundial da Sáude (OMS) em março de 2020. Tendo colhido dados antes da pandemia, o
estudo deixou de lado a possibilidade de realizar reflexões valiosas acerca de tais alterações naquela
vizinhança: se ocorreram, o que ocorreu, e como isso afeta o empreendimento em tela. Ademais, verificou-
se que o EIV não inves�gou os projetos/programas vizinhos, já disponíveis para consulta, em que pese seja
seu papel trazer as reflexões sobre as dinâmicas urbanas na vizinhança e como o empreendimento ajusta-
se a elas. 

Isto posto, o EIV (incluindo-se o RIT) apresentado deve ser complementado consoante as
análise e exigências deste Parecer Técnico para que possa estar apto à análise qualificada por parte dos
membros da CPA/EIV. 

Destaca-se que o cumprimento de exigências aqui elencadas pode ensejar novas exigências.

Neste sen�do, convém rememorar, por fim, que a Lei 6744/2020 dispõe o que se segue:

Art. 35. A taxa de análise do EIV inclui o exame do estudo, a emissão de pareceres
e relatórios e a listagem de exigências.
Parágrafo único. A par�r da segunda listagem de exigências para correção ou
complementação de informações previstas no TR, é cobrada nova taxa no valor
de 50% da cobrada inicialmente, exceto quando for rela�va a itens não listados
anteriormente.

[grifos acrescidos]

 

A segunda versão do estudo deve ser apresentado à esta DIEIV/SELIC, a fim de  realizar os
procedimentos necessários para a conferência do cumprimento das exigências e  recomendações aqui
dispostas.
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